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PORTARIA NO 118 DE 18 DE FEVERETRO DÊ'2O2L

oPrefeitoMunicipaldeMissal,EstadodoParaná,nousodesuasatribuições

legais, de acordo com o Laudo Pericial e Decreto no 5485/2020 de 1o de dezembro de2020'

e considerando o Memorando No 014/20zL daSecretaria Municipar de Agricultura e Meio

Ambiente,

RESOLVE

Art.lo.CANCELARapercepçãodeAdicionaldelnsalubridadede20o/o

(vinte por cento) respectivamente sobre o sarário mínimo, concedida pera portaria 28612020'

do servidor RoMULo GUGEL, Motorista, provimento efetivo, lotado na secretaria Municipal

deAgriculturaeMeioAmbiente'apartirdomêsdefevereirode202l'
Art.20-EstaPortariaentraemvigornadatadesuapublicação,

GnstNrre Do PREFEITo Mutrttctpnl or Mtssnt' 18 DE FEVEREIRo DE 2021'
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